
REQUERIMENTO Nº                   de 2009
(Do Sr. Abelardo Lupion)

Requer  sejam convidados  o  Sr.  Rodolfo 
Hoffmann  –  professor  de  economia  da 
Unicamp;  a  Sra.  Inez  Vidigal  Lopez  – 
Professora da FVG; o Sr. Eduardo Pereira 
Nunes  –  Presidente  do  IBGE;     o 
Representante  indicado  pela 
Confederação  Nacional  da  Agricultura  e 
Pecuária do Brasil - CNA.

Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 255 ao 

258,  do  Regimento  Interno,  o  comparecimento  do  Sr.  Rodolfo  Hoffmann  – 

professor de economia da Unicamp; Inez Vidigal Lopes – Professora da FGV; 

Eduardo Pereira Nunes – Presidente do IBGE e Representante da Confederação 

Nacional  da  Agricultura  e  Pecuária  do  Brasil  –  CNA,  para  que seja  realizada 

Audiência Pública perante a Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento  Rural  da  Câmara  dos  Deputados,   a  fim  de  debatermos  as 

inconsistências do censo agropecuário. 

Justificativa

 Conforme  noticiado  na  imprensa,  o  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e 

Estatística (IBGE) informou  que cometeu um erro no cálculo do índice que mede 

a  concentração  de  terra  no  País,  divulgado  no  fim  de  setembro.  O  Censo 

Agropecuário do IBGE apurou que em 2006 o índice de GINI no sistema fundiário 

–  que  mede  o  grau  de  desigualdade  existente  na  distribuição  de  indivíduos 

segundo a renda domiciliar per capita – havia atingido 0,872, indicando piora na 

concentração de terras em uma década, uma vez que, por este índice, quanto *
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mais próximo o resultado de 1, maior é a concentração de renda, no caso, de 

terras. 

Segundo admitido  pelo  IBGE,  o número  correto,  é  0,854,  o  que leva  à 

inversão do resultado, considerando-se  o índice de 0,856 apurado no censo de 

1995/1996.  Ou  seja,  pelos  resultados  corretos,  houve  uma  diminuição  na 

concentração de terras per capita. 

Em  razão  da  repercussão  do  resultado  equivocadamente  divulgado, 

apresentamos este  requerimento para que sejam prestados esclarecimentos a 

esta Comissão, especialmente com relação aos métodos utilizados na pesquisa, o 

que levou ao erro na divulgação da pesquisa, a validade do índice GINI e outros 

assuntos pertinentes.

Sala das Sessões, em       novembro  de 2009.

Deputado ABELARDO LUPION
DEM/PR

*
2
7
D
E
C
A
C
5
5
9
*

 
  2

7D
E

C
A

C
55

9 


	REQUERIMENTO Nº                   de 2009
	Justificativa
	Sala das Sessões, em       novembro  de 2009.
	Deputado ABELARDO LUPION



